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Prefeitura da tJfàncía de Ó. Jo~ 0 09 ~(l 

é.Jtado dt Óbo 'Pal4lo 

Em de de 195 

Ot. 

L Ji I N g 647 

de 22 de dezembro de 1959 
------~--------~------~--

J pâmara Municipal de São José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promul~o a seguinte lei: 

At~igo lQ - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito especial de ~ 68.600,00 (sessenta e oito mil e seiscentos~ 
zeiros), para pagamento dos servidores lotados no matadouro, e que, a 

partir de novembro do cor~ente ano, passarão a prestar serviço na Pre -
feitura. 

Arj;igo 20 - As despesas com a execução da presen 
te lei correrão por conta do excesso de arrecadação previsto para o coz 
rente exerc!cio. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

22 de dezembro de 1959. 

A N ' Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos,em 

ELMA NO FERR ltilH~-v""jioso 
Pref~to Mtmici:J)J«f 

/ 
Registrada e publicada na Secção do Expediente e 

Pessoal, aos vinte e dois de dezel6ro de mil novecentos e cinquenta e 
nove. I ,. 

~~e~,t&kat?t::r-/. -
~~José Machado c. Chefe da s. E. P. 


